
 

 
 
 
 
 

REDES COMUNITÁRIAS 
CONVITE À MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

 
 
O desenvolvimento das infra-estruturas de comunicação em regiões desfavorecidas é uma das 
medidas prioritárias da Iniciativa Nacional para a Banda Larga, aprovada em Conselho de 
Ministros a 26 de Junho de 2003. 
 

http://www.umic.pcm.gov.pt/UMIC/CentrodeRecursos/Publicacoes/banda_larga_pdf.htm 
 
Esta medida pretende estimular a criação, até 2005, de redes comunitárias de Banda Larga em 
15 concelhos desfavorecidos, interligando as suas freguesias e possibilitando aos seus 
habitantes o acesso à Banda Larga em condições atractivas. 
 
Neste âmbito, são convidadas a comunicar manifestações de interesse, para resposta a futuros 
convites à apresentação de candidaturas, as Câmaras Municipais e Associações de Municípios 
do Continente e Regiões Autónomas. 
 
Enquanto complemento das manifestações de interesse apresentadas, deverá ainda ser 
preenchido o Questionário Anexo à Manifestação de Interesse.  
 
As manifestações de interesse, conjuntamente com as respostas ao questionário e eventuais 
documentos de suporte ao mesmo, deverão ser enviados, por via postal (papel e/ou CD-Rom) 
ou por correio electrónico, até 31 de Outubro de 2003, para: 
 
Unidade de Missão Inovação e Conhecimento 

Tagus Park, Edifício Inovação I, Sala 124 
2780-920 Porto Salvo 

e-mail: bandalarga@umic.pcm.gov.pt (Pf. indicar como referência de assunto: MI – Redes 
Comunitárias) 
 
 
Informações adicionais podem igualmente ser obtidas através de correio electrónico: 
bandalarga@umic.pcm.gov.pt  (Pf. indicar como referência de assunto: PI – Redes 
Comunitárias). 
 


